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RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : MRS LOGISTICA S/A
ADVOGADOS : SANDRO MACHADO DOS REIS - RJ093732

LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA - RJ112310
RODRIGO FERNANDES DE MELLO CLEMENTE - RJ201299
NATHÁLIA DOS SANTOS LUZES - RJ225422

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MESQUITA
ADVOGADO : DEMÉTRIO GOMES BARROS RIBEIRO - RJ156403
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. PENHORA ON LINE. 
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DE VIAS 
EXTRAJUDICIAIS NA BUSCA DE BENS. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA EM 
DINHEIRO POR SEGURO-GARANTIA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO DEMONSTRADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Esta Corte Superior, ao examinar o Recurso Especial 1.112.943/MA, julgado sob o 
rito dos recursos repetitivos, firmou orientação no sentido de que, após o advento da 
Lei 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não mais 
pode exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca 
de bens a serem penhorados.
III – É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a 
Fazenda Pública, em execução fiscal de crédito tributário, não está obrigada a aceitar 
substituição de penhora em dinheiro por seguro garantia sem a comprovação concreta 
da ofensa ao princípio da menor onerosidade.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 24/05/2022 a 30/05/2022, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com a Sra. 



Ministra Relatora.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 
Brasília, 30 de maio de 2022.

REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DE CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. PENHORA ON LINE. 
POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DE VIAS 
EXTRAJUDICIAIS NA BUSCA DE BENS. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA EM 
DINHEIRO POR SEGURO-GARANTIA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO DEMONSTRADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – Esta Corte Superior, ao examinar o Recurso Especial 1.112.943/MA, julgado sob o 
rito dos recursos repetitivos, firmou orientação no sentido de que, após o advento da 
Lei 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não mais 
pode exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca 
de bens a serem penhorados.
III – É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual a 
Fazenda Pública, em execução fiscal de crédito tributário, não está obrigada a aceitar 
substituição de penhora em dinheiro por seguro garantia sem a comprovação concreta 
da ofensa ao princípio da menor onerosidade.
IV – Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
V – Agravo Interno improvido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto contra a decisão que conheceu em 
pare e negou provimento ao Recurso Especial, fundamentada na aplicação, por 
analogia, da Súmula n. 283/STF, bem como dos entendimentos firmados por esta Corte 
no sentido de que "após o advento da Lei 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da 



realização da penhora on line, não mais pode exigir a prova, por parte do credor, de 

exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados" e de que "a 

Fazenda Pública não pode ser, em execução fiscal, obrigada a aceitar substituição de 

penhora em dinheiro por seguro garantia, sem que esteja demonstrada, 

concretamente, a existência de violação ao princípio da menor onerosidade na 

manutenção da penhora em dinheiro".
Sustenta a Agravante, em síntese (fls. 354/355e):

 
O equívoco perpetrado pela decisão reside no fato de que o presente caso 
não trata da hipótese em que o contribuinte pretende obter a substituição da 
garantia do débito exequendo. Em verdade, o objetivo da Agravante é 
demonstrar a ilegalidade da penhora online realizada pelo Juízo a quo, 
tendo em vista que espontaneamente apresentou seguro garantia 
objetivando garantir o débito em momento anterior à constrição realizada.
Importante mencionar que, no presente caso, não é necessário o reexame 
dos fatos para ponderar qual a opção menos onerosa às partes. A questão 
em discussão diz respeito única e exclusivamente à violação de dispositivos 
infraconstitucionais pelo acórdão recorrido (arts. 9, 10 e 11 da LEF e art. 
185-A do CTN c/c art. 835 § 2º do CPC), tendo em vista que a medida 
adotada pelo juízo originário foi absolutamente arbitrária e violou a 
legislação aplicável aos feitos executórios.
A apresentação de garantia de forma voluntária e anteriormente à 
determinação de penhora online é fato inquestionável (fls. 190/206), 
reconhecido pelo juízo originário (fls. 27/30) e pelo Tribunal a quo, que em 
evidente afronta à legislação supracitada, entenderam pela possibilidade de 
dar prosseguimento à penhora independentemente da apresentação de 
garantia em momento anterior pela Agravante.
Nesse sentido, o que se buscou demonstrar no Recurso Especial é que, 
apesar da penhora online, via de regra, não ofender o princípio da menor 
onerosidade previsto no art. 805 do CPC¹, o caso em tela é uma das raras 
exceções nas quais essa violação ocorre, pois, a Agravante apresentou, de 
maneira voluntária e antes da determinação do bloqueio via BacenJud, 
garantia idônea, equiparável ao depósito em dinheiro (art. 835, § 2º, CPC)² 
e apta a garantir a Execução.
[...]
Por essa razão, afirmar que não há necessidade de esgotar as diligências 
extrajudiciais para proceder à penhora das contas bancárias da parte 
executada viola frontalmente os dispositivos em destaque. É necessário ao 
menos analisar a garantia apresentada para recusá-la, sob pena de 
violação à condicionante prevista tanto no art. 10 da Lei nº 6.830/80, quanto 
no art. 185-A do CTN, exatamente como ocorreu no caso concreto.
 
Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a 

decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do 
colegiado.

Transcorreu in albis o prazo para impugnação (certidão de fl. 362e).
É o relatório. 

VOTO



Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Cumpre destacar que, em sede de Agravo Interno, a ausência de 
impugnação específica de capítulo autônomo impõe o reconhecimento da preclusão da 
matéria não impugnada, afastando-se a incidência da Súmula n. 182/STJ (EREsp 
1.424.404/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça, julgado em 20/10/2021, DJe 17/11/2021).

Não assiste razão à Agravante.
Da leitura do agravo interno, constata-se que o óbice relativo à aplicação da 

Súmula n. 283/STF não foi combatido no presente recurso.
Passo ao exame das questões remanescentes.
Conforme anteriormente apontado, o tribunal de origem assim se manifestou 

acerca da controvérsia dos autos (fls. 76/77e):
 
O recurso deve ser improvido. Isso porque, como bem destacou a Fazenda 
Municipal, não há que se falar em esgotamento de diligências para a 
realização da penhora on line.
Ademais, a partir da vigência da Lei n.º 11.382/2006, os depósitos e as 
aplicações em instituições financeiras passaram a ser considerados bens 
preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie, 
tornando-se desnecessário o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim 
de se autorizar a penhora on line.
Anote-se, que o artigo 185–A do CTN, não é aplicável a hipótese, eis que 
não se trata de indisponibilidade, mas penhora de bens. No mesmo sentido, 
o E. STJ já fixou o tema 578:

“Em princípio, nos termos do artigo 9°, III, da Lei 6.830/1980, 
cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a 
ordem legal. É dele o ônus de comprovar a 
imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa 
providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera 
invocação genérica do artigo 620 do CPC.”

 
Com efeito, esta Corte solidificou sua jurisprudência, ao examinar o Recurso 

Especial 1.112.943/MA, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, no sentido de que, 
após o advento da Lei 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora 
on line, não mais pode exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias 
extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.

Confira-se:
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. 
PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA BACEN-JUD. ADVENTO DA 
LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO.
I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A 
MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO - PENHORA ON LINE.



a) A penhora on line, antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006, 
configura-se como medida excepcional, cuja efetivação está condicionada à 
comprovação de que o credor tenha tomado todas as diligências no sentido 
de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor.
b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da 
realização da penhora on line, não pode mais exigir a prova, por parte do 
credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem 
penhorados.
II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO
- Trata-se de ação monitória, ajuizada pela recorrente, alegando, para tanto, 
titularizar determinado crédito documentado por contrato de adesão ao 
"Crédito Direto Caixa", produto oferecido pela instituição bancária para 
concessão de empréstimos. A recorrida, citada por meio de edital, não 
apresentou embargos, nem ofereceu bens à penhora, de modo que o Juiz 
de Direito determinou a conversão do mandado inicial em título executivo, 
diante do que dispõe o art. 1.102-C do CPC.
- O Juiz de Direito da 6ª Vara Federal de São Luiz indeferiu o pedido de 
penhora on line, decisão que foi mantida pelo TJ/MA ao julgar o agravo 
regimental em agravo de instrumento, sob o fundamento de que, para a 
efetivação da penhora eletrônica, deve o credor comprovar que esgotou as 
tentativas para localização de outros bens do devedor.
- Na espécie, a decisão interlocutória de primeira instância que indeferiu a 
medida constritiva pelo sistema Bacen-Jud, deu-se em 29.05.2007 (fl. 57), 
ou seja, depois do advento da Lei n.º 11.382/06, de 06 de dezembro de 
2006, que alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em 
instituições financeiras como bens preferenciais na ordem da penhora como 
se fossem dinheiro em espécie (art. 655, I) e admitiu que a constrição se 
realizasse preferencialmente por meio eletrônico (art. 655-A).
RECURSO ESPECIAL PROVIDO
(REsp 1112943/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 15/09/2010, DJe 23/11/2010).
 
Ademais, é firme a orientação firmada neste Tribunal Superior no sentido de 

que a Fazenda Pública não pode ser, em execução fiscal, obrigada a aceitar 
substituição de penhora em dinheiro por seguro garantia, sem que esteja demonstrada, 
concretamente, a existência de violação ao princípio da menor onerosidade na 
manutenção da penhora em dinheiro.

Nesse sentido:
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA EM DIREITO 
POR SEGURO-GARANTIA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. 
SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO DEMONSTRADA. REVISÃO. 
NECESSIDADE DE REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 
PENHORA EM DINHEIRO. PREFERÊNCIA SOBRE OUTROS ATIVOS. 
SUBSTITUIÇÃO. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA SATISFAÇÃO DO 
CREDOR. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. 
PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.
1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, uma vez realizada a 
penhora em dinheiro, a sua substituição é admitida excepcionalmente, 
quando cabalmente justificada a necessidade da aplicação do princípio da 
menor onerosidade, tendo em vista a prevalência do princípio da satisfação 
do credor. Precedentes.



2. No caso, a Corte de origem consignou de forma expressa a ausência de 
demonstração de situação excepcional para a aplicação do princípio da 
menor onerosidade. Assim, inviável de revisão a conclusão firmada, sem o 
reexame da matéria fática dos autos, atividade essa que, no âmbito do 
recurso especial, sofre o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior é no sentido de 
que fiança e seguro-garantia, ainda que sejam garantias equivalentes, não 
possuem o mesmo status da penhora em dinheiro, de modo que a sua 
substituição requer a anuência expressa da Fazenda Pública. Precedentes. 
Aplicação da Súmula 83/STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1603875/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/06/2021, DJe 16/06/2021, destaquei).
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PERDA DE 
OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7 DO STJ. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS 
ARTS. 489, § 1º, IV, E 1.022, II, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DO CPC/2015. 
OMISSÃO, NO ACÓRDÃO RECORRIDO, SOBRE QUESTÃO FÁTICA 
RELEVANTE À SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA, OPORTUNAMENTE 
SUSCITADA NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, OPOSTOS NA 
ORIGEM. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 
CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
VI. Para demonstrar a relevância, em tese, da questão fática suscitada nos 
Embargos de Declaração, opostos em 2º Grau, cumpre anotar que, na 
forma da jurisprudência dominante do STJ, a Fazenda Pública não pode 
ser, em Execução Fiscal, obrigada a aceitar substituição de penhora em 
dinheiro por seguro garantia, sem que esteja demonstrada, concretamente, 
a existência de violação ao princípio da menor onerosidade na manutenção 
da penhora em dinheiro. Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 726.208/RR, 
Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 10/06/2016; 
REsp 1.592.339/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 01/06/2016; AgInt no AREsp 1.300.960/DF, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/10/2018; AgInt 
no AREsp 1.448.340/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA  TURMA, DJe de 20/09/2019; AgInt no AREsp 1.741.800/SP, 
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
05/05/2021; AgInt no AREsp 1.779.557/GO, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/05/2021.
VII. Na hipótese dos autos, não houve, no acórdão recorrido, exame 
detalhado acerca da necessidade concreta da substituição da penhora em 
dinheiro por seguro garantia. Com efeito, a Corte a quo limitou-se a afirmar, 
genericamente, que "o valor bloqueado é deveras elevado, superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), quantia que é passível de 
comprometer o regular funcionamento empresarial da agravada", o que não 
basta para demonstrar a imperiosidade da substituição, nos termos da 
jurisprudência do STJ, sendo imprescindível a demonstração de que tal 
constrição representará, concretamente (e não hipoteticamente), dano 
excessivo e injustificado à sociedade empresária. Nesse contexto, impõe-se 
a confirmação da decisão que, em face da reconhecida violação aos arts. 
489 e 1.022 do CPC/2015, deu provimento ao Recurso Especial, de modo a 
determinar, ao Tribunal de origem, o rejulgamento dos Embargos de 
Declaração, com o expresso enfrentamento da questão acerca da 



existência de elementos concretos que justifiquem, de modo razoável, a 
substituição de garantia postulada.
VIII. Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1911483/PE, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2021, DJe 
30/06/2021, destaquei).
 
No caso, a Agravante alega não se tratar de substituição da garantia, pois a 

apresentou de forma espontânea antes da penhora.
Esta Corte de Justiça, contudo, possui o entendimento consolidado segundo  

o qual "a garantia da execução fiscal de crédito tributário por fiança bancária ou seguro-
garantia não pode ser feita exclusivamente por conveniência do devedor, quando a 
Fazenda Pública recusar em detrimento do dinheiro, o que só pode ser admitido se a 
parte devedora, concreta e especificamente, demonstrar a necessidade de aplicação 
do princípio da menor onerosidade" (2ª T. AgInt nos EDcl no AREsp 1344497/RS, Rel. 
Min. Og Fernandes, j. 19.4.2022, DJe 28.04.2022).

Nas razões recursais, a Agravante não impugnou a fundamentação 
referente à ausência de demonstração efetiva da ofensa ao princípio da menor 
onerosidade, repercutindo na inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem 
firme posicionamento segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para 
manter o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do 
Colendo Supremo Tribunal Federal: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não 
abrange todos eles”.

Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos apresentados 
são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.

No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil 
de 2015, a orientação desta Corte é no sentido de que o mero inconformismo com a 
decisão agravada não enseja a imposição da multa, não se tratando de simples 
decorrência lógica do não provimento do recurso em votação unânime, sendo 
necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 
recurso.

Nessa linha:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE 
MÉRITO. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
NEGADO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto em 05/05/2016, 
contra decisão publicada em 13/04/2016.



II. De acordo com o art. 546, I, do CPC/73, os Embargos de Divergência 
somente são admissíveis quando os acórdãos cotejados forem proferidos no 
mesmo grau de cognição, ou seja, ambos no juízo de admissibilidade ou no 
juízo de mérito, o que não ocorre, no caso. Incidência da Súmula 315/STJ.
III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "se o acórdão embargado 
decidiu com base na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, falta aos 
embargos de divergência o pressuposto básico para a sua admissibilidade, é 
dizer, discrepância entre julgados a respeito da mesma questão jurídica. Se 
o acórdão embargado andou mal, qualificando como questão de fato uma 
questão de direito, o equívoco só poderia ser corrigido no âmbito de 
embargos de declaração pelo próprio órgão que julgou o recurso especial" 
(STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS, Rel. Ministro OLINDO MENEZES 
(Desembargador Convocado do TRF/1ª Região), PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
de 01/12/2015). Em igual sentido: STJ, AgRg nos EAREsp 556.927/RS, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 18/11/2015; STJ, 
AgRg nos EREsp 1.430.103/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 09/11/2015.
IV. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária 
imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015, quando não 
configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por 
decisão unânime do colegiado.
V. Agravo Regimental improvido.
(AgInt nos EREsp n. 1.311.383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 27/09/2016 – destaque 
meu).
 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONHECIDO APENAS NO 
CAPÍTULO IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO 
CPC/2015. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA APRECIADOS À LUZ DO 
CPC/73. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO 
ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PARADIGMAS QUE 
EXAMINARAM O MÉRITO DA DEMANDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 
NÃO DEMONSTRADO. REQUERIMENTO DA PARTE AGRAVADA DE 
APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO 
CPC/2015. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
EXTENSÃO, IMPROVIDO.
1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, merece ser conhecido o 
agravo interno tão somente em relação aos capítulos impugnados da 
decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial entre acórdão que 
aplica regra técnica de conhecimento e outro que decide o mérito da 
controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é 
automática, não se tratando de mera decorrência lógica do não provimento 
do agravo interno em votação unânime. A condenação do agravante ao 
pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, em 
decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno mostre-se 
manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de tal forma 
evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, 
como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não ocorreu na hipótese 
examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido.
(AgInt nos EREsp n. 1.120.356/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 29/08/2016 – 



destaque meu).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. DENEGAÇÃO. 
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. IMPUGNAÇÃO 
POR VIA DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO MANIFESTO. 
HIPÓTESE INADEQUADA. RECORRIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. 
NÃO CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DE APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA 
SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. CARÁTER DE MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. COMINAÇÃO DE MULTA.
1. A denegação do mandado de segurança mediante julgamento proferido 
originariamente por Tribunal de Justiça ou por Tribunal Regional Federal 
desafia recurso ordinário, na forma do art. 105, inciso II, alínea "b", da 
Constituição da República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de segurança em 
primeiro grau de jurisdição e instada a competência do Tribunal local apenas 
por via de apelação, o acórdão respectivo desafia recurso especial, 
conforme o disposto no art. 105, inciso III, da Constituição da República.
3. Dessa forma, a interposição do recurso ordinário no lugar do recurso 
especial constitui erro grosseiro e descaracteriza a dúvida objetiva. 
Precedentes.
4. O agravo interno que se volta contra essa compreensão sedimentada na 
jurisprudência e que se esteia em pretensão deduzida contra texto expresso 
de lei enquadra-se como manifestamente improcedente, porque apresenta 
razões sem nenhuma chance de êxito.
5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4.º e 5.º, do CPC/2015, não se aplica em 
qualquer hipótese de inadmissibilidade ou de improcedência, mas apenas 
em situações que se revelam qualificadas como de manifesta inviabilidade 
de conhecimento do agravo interno ou de impossibilidade de acolhimento 
das razões recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do agravante ao 
pagamento de multa de cinco por cento sobre o valor atualizado da causa, e 
razão do reconhecimento do caráter de manifesta improcedência, a 
interposição de qualquer outro recurso ficando condicionada ao depósito 
prévio do valor da multa.
(AgInt no RMS n. 51.042/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 03/04/2017 – destaque 
meu).
 
No caso, não obstante o improvimento do Agravo Interno, não resta 

configurada a manifesta inadmissibilidade, razão pela qual deixo de impor a apontada 
multa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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PRIMEIRA TURMA
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Sessão Virtual de 24/05/2022 a 30/05/2022

Relator do AgInt 
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MRS LOGISTICA S/A
ADVOGADOS : SANDRO MACHADO DOS REIS - RJ093732

LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA - RJ112310
RODRIGO FERNANDES DE MELLO CLEMENTE - RJ201299
NATHÁLIA DOS SANTOS LUZES - RJ225422

RECORRIDO : MUNICIPIO DE MESQUITA
ADVOGADO : DEMÉTRIO GOMES BARROS RIBEIRO - RJ156403

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - DÍVIDA ATIVA (EXECUÇÃO FISCAL)

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MRS LOGISTICA S/A
ADVOGADOS : SANDRO MACHADO DOS REIS - RJ093732

LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA - RJ112310
RODRIGO FERNANDES DE MELLO CLEMENTE - RJ201299
NATHÁLIA DOS SANTOS LUZES - RJ225422

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MESQUITA
ADVOGADO : DEMÉTRIO GOMES BARROS RIBEIRO - RJ156403

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 24/05/2022 a 30/05
/2022, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Manoel Erhardt
(Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.



 

Brasília, 31 de maio de 2022


